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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 209/2021



Data: 26 de novembro de 2021
Matéria: Projeto de Lei nº 99/2021


Autor: Poder Executivo


Relator: Flávio Habitzreiter

                       Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Fomento e repassar recurso financeiro ao Lar Acolhedor.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal foi lido na sessão ordinária do dia 06/12/2021.  

Solicitou-se orientação técnica ao IGAM, que orientou que pertinente o Projeto de Lei, vez que necessária a autorização legislativa para a realização de repasses de recursos a entidades, em virtude do disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Ainda, o objeto do Projeto comporta a previsão da Lei 13.019/2014, de modo que todos os requisitos daquela precisam ser atendidos. 
Solicitou-se o envio de mensagem retificativa, bem como informações complementares sobre o recurso a ser repassado, se o mesmo possui origem dos governos federal ou estadual e quais são os valores repassados a título de recursos próprios do município. 

O Poder Executivo encaminhou a respectiva mensagem retificativa, conforme indicado, tornando o projeto de lei viável tecnicamente.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 09 de dezembro de 2021. 
__________________________
FLÁVIO HABITZREITER- RELATOR
Pelas Conclusões:
___________________________________________

JOÃO ROQUE BOLL– VICE-PRESIDENTE
______________________________________


EDIVAN BARON- MEMBRO
